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IFSC CÂMPUS URUPEMA - SELEÇÃO DE BOLSISTAS 
 
 

Edital 10/2022/URP Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de Pesquisa 
com Finalidade Didático-Pedagógica em Cursos Regulares no Câmpus Urupema 

 
 
Projeto:  Efeito da desfolha como estratégia para reduzir o desavinho e melhorar a 
qualidade da uva Merlot 
 
 
Orientador: Prof. Rogerio de Oliveira Anese 

 

 

Requisitos: 

- Ser discente do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura ou do Curso Técnico em 

Agricultura; 

 

- Não possuir outra bolsa de pesquisa ou extensão com outro orientador a partir de 

dezembro de 2022;  

 

- Dispor de 8 horas semanais para as atividades de pesquisa; 

 

- Ter Currículo Lattes atualizado, preferencialmente com o e-mail do IFSC cadastrado; 

 

- Ter boas notas e proatividade; 

 

- Ser aprovado na seleção, conforme abaixo: 

 

 

Seleção:  

 

A seleção será da seguinte forma:  

  

1) Parte 1 – Enviar o histórico escolar do curso com as notas nas unidades 

curriculares do curso no IFSC. (Peso 5,0) 

 

2) Parte 2 – Enviar um texto descrevendo o porquê do interesse na bolsa. O texto 

deve ter no máximo uma página (folha A4, fonte 12, espaçamento 1,5). (Peso 

5,0) 
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Nota final = Parte 1 + Parte 2  

 

 

O envio dos documentos (histórico e texto) deve ser para o e-mail 

rogerio.anese@ifsc.edu.br até o dia 28/11/2022.  

 

Dúvidas podem ser enviadas para o e-mail acima. 

 

Resultado da seleção: previsão para 19/11/2022. 

 

 

Número de bolsas: 1 vaga. 

Valor da bolsa: R$ 400,00 (3 parcelas de R$ 400,00) 

Vigência: dezembro de 2022 a junho de 2023.  

 

O primeiro colocado será considerado “aprovado” para a bolsa e o demais ficarão como 

“classificados” para o próximo projeto a ser contemplado com bolsa pelo professor 

orientador. 
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